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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

NOSSA CIOADE,KOSSO ORGULHO 

DECRETO N° 134/2004 

Reverte ao Município de Umuarama o imóvel que especifica, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 
6424/2004, por "ALCIDNEY LAURO VIVI.", no qual a donatária desiste da doação 
do imóvel a que se refere a Lei Municipal n° 1.772, de 29 de julho de 1993; 

DECRETAC 

Art. 10. Fica revertido ao Município de Umuarama, o imóvel 
constituído pelos Lotes n's, 05, 06, 25 e 26, da Quadra n° 02, do Parque Industrial 

da, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 4.000,56 m2  (quatro 
mil vírgula cinqüenta e seis metros qija-dr-a-,c16s), 'fia:"• 01  o o mesmo reincorporado ao 
patrimônio público 	 Calf3153»;.t ' 

Art 2 Este Decret&sentra em_mi
I
gor na data de sua publicação. 
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